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Ata da 7ª reunião da Assessoria Técnica do Sistema de Bibliotecas da Universidade 
Federal de Alfenas – SIBI/UNIFAL-MG, realizada no dia 23 de outubro de 2018. No dia 
vinte  e  três  de  outubro  de  dois  mil  e  dezoito,  às  9h01min,  reuniram-se  em 
videoconferência,  sob  a  presidência  de  Patrícia  Conceição  da  Silva,  os  seguintes 
membros: Natália Maria Leal Santos - Chefe da Biblioteca de Varginha, Raíssa Michalsky 
Martins  -  Chefe  da  Biblioteca  da  Unidade  Educacional  II,  Giovani  Ribeiro  -  Chefe 
Substituto  da  Biblioteca  de  Poços  de  Caldas  e  Marlom César  da  Silva  – Chefe  da 
Biblioteca Central.  Foram convidados os servidores Ronan Lázaro Gondim e Marcela 
Gonçalves Borges (saiu as 11h30min.). A reunião foi convocada para tratar do seguinte 
assunto:  a)  Regulamento  das  bibliotecas  –  A  Presidente  deu  continuidade  aos 
encaminhamentos da reunião anterior,  sendo:  1 - Alteração da quantidade de itens e 
alteração no prazo de empréstimo para as categorias de usuários: 6 (seis) itens por 7 
(sete) dias corridos para alunos de graduação, 6 (seis) itens por 30 (trinta) dias corridos 
para  alunos  de  pós-graduação,  6  (seis)  itens  por  30  (trinta)  dias  corridos  para 
professores, 6 (seis) itens por 7 (sete) dias corridos para técnicos administrativos, 6 (seis) 
itens por 7 (sete) dias corridos para membros de projetos, 6 (seis) itens por 7 (sete) dias  
corridos  para  tutores  EaD,  3  (três)  itens  por  7  (sete)  dias  corridos  para  alunos  de 
disciplinas isoladas de graduação, 3 (três) itens por 30 (trinta) dias corridos para alunos 
disciplinas isoladas de pós-graduação e 3 (três) itens por  7 (sete)  dias corridos para 
servidores de outras instituições federais. Sendo aprovado por unanimidade; 2 – Giovani 
Ribeiro explicou aos membros que a Biblioteca de Poços de Caldas começou a efetuar o 
empréstimo  off-line devido à demanda do primeiro diretor do  campus,  uma vez que o 
campus passou por vários problemas de infraestrutura e problemas de conectividade à 
internet. Giovani Ribeiro expôs ainda que os problemas de conexão com a internet não 
foram sanados e  sugeriu  que  o  SIBI/UNIFAL-MG ajudasse a  biblioteca  reforçando  a 
necessidade  de  conexão  à  internet,  uma vez  que  o  software  de  gerenciamento  das 
bibliotecas precisam de conexão  com a internet  para  funcionar.  A  AT decidiu  que o 
SIBI/UNIFAL-MG apoiaria a Biblioteca de Poços de Caldas e sugeriu que a biblioteca 
encaminhasse ao Diretor do campus de Poços de Caldas um documento, com cópia para 
o SIBI/UNIFAL-MG, mostrando que as falhas estruturais no campus atingiam diretamente 
a biblioteca, prejudicando os serviços prestados aos usuários e que com a aprovação do 
novo Regulamento, a Biblioteca de Poços de Caldas ficaria impedida de criar paliativos 
para atender a demanda dos usuários e que necessitava de solução quanto ao problema 
de conectividade à internet para que a biblioteca pudesse funcionar plenamente. Após 
estas discussões foi aprovado por unanimidade o artigo 40 (mudou para 43); 3 – Artigo 
43  (mudou  para  45):  Natália  Maria  Leal  dos  Santos  sugeriu  que  o  número  de 
renovações no TerminalWeb fosse aumentado de 5(cinco) para 10 (dez) renovações e 
Giovani Ribeiro sugeriu que fosse diminuído de 5 (cinco) para 3 (três) renovações. Após 
votação o número foi fixado em 5 (cinco) renovações pelo TerminalWeb; 4 – Artigo 46 
(mudou para 48):  foi  unânime que as reservas não seriam efetivadas no Balcão de 
Atendimento, sendo realizadas pelo próprio usuário no site do SIBI/UNIFAL-MG ou no 
aplicativo Sophia ou no TerminalWeb; 5 – Artigo 49 (mudou para 51): Giovani Ribeiro 
relatou  que  devido  à  distância  do  campus de  Poços  de  Caldas  e  os  horários  do 
transporte público coletivo não atendia à demanda dos usuários, o prazo de retirada de 
reserva de obras de 24 (vinte e quatro) horas não atendia a demanda da Biblioteca de 
Poços  de Caldas  e  sugeriu  que  o  prazo fosse de 48  (quarenta  e  oito)  horas.  Após 
discussão os membros sugeriram que a discussão do artigo 49 fosse suspenso e que as 
especificidades dos campi fossem sinalizadas para que pudessem verificar a quantidade 
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de ocorrências específicas que surgiriam até o final da discussão do regulamento e assim 
pudessem  analisar  e  verificar  a  necessidade  ou  não  de  se  criar  exceções;  6  - 
Deliberação  sobre  os  sábados: A  Presidente  sugeriu,  na  reunião  anterior,  que  a 
Biblioteca Central considerasse tornar o sábado como dia não útil para contabilização de 
multas e contabilização do prazo de devolução. Marlom César da Silva informou que 
após ter discutido com a equipe da biblioteca e que de acordo com o momento atual de 
instabilidade financeira e política, e como foi sinalizado nos campi pela administração que 
haverá cortes de pessoal terceirizado, decidiu que para Biblioteca Central seria viável o 
sábado não ser dia útil, tendo em vista que este é um procedimento em todos os campi.  
Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião às 12h. 
Nada mais a registrar, eu, Simoni Osória de Oliveira, Secretária da Assessoria Técnica, 
lavrei a presente ata que segue assinada:
Patrícia Conceição da Silva
Natália Maria Leal Santos
Raíssa Michalsky Martins
Giovani Ribeiro
Marlom César da Silva
Ronan Lázaro Gondim
Marcela Gonçalves Borges
Simoni Osória de Oliveira
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